6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.04.2025

PROJETO DE LEI 741/2024 DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Lei 741/2024, de autoria da Deputada Taíssa, está sem parecer. Convido o nobre Deputado Alan Queiroz para proceder ao parecer em plenário.

O SR. ALAN QUEIROZ - Senhor Presidente, Projeto de Lei 741/2024, de autoria da Deputada Drª Taíssa que “Dispõe sobre a redução do valor da cobrança de taxas de energia elétrica para centros comunitários no Estado de Rondônia e dá outras providências.”.
 O projeto segue todo o nosso rito regimental, embora Senhor Presidente,  haja aqui um indicativo, pela nota técnica nº13, de uma inconstitucionalidade formal ao Projeto de Lei, e a meu ver - o mérito da matéria sobrepõe-se neste momento à nota técnica, no meu entendimento -, e essa Casa é uma casa política, em alguns momentos temos que ter um posicionamento também voltado ao interesse coletivo, sobrepondo-se, em alguns momentos, a dúvida com relação à técnica ou inconstitucionalidade, ou constitucionalidade da matéria.
Eu vou colocar aqui o meu parecer favorável para que o projeto possa ser apreciado pela Casa. Se o entendimento dos colegas não comungar com meu relatório, seja feito isso em plenário. Portanto, quero deixar aqui que o projeto está apto à votação em plenário, e o meu parecer é favorável pelas Comissões pertinentes.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Coloco em apreciação nesse momento o parecer do Deputado Alan Queiroz. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Abstenção. Deputado Delegado Camargo.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Deputado Delegado Camargo se abstém. Aprovado o parecer.

